
PREFEITURA DO h'lUNICÍplO DE JLJNDIAÍ

DECRETO N'.28.898. DE 1 0 DE MARCO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNlcípro DE JUNDIAI.

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LIIE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9149. DE 13 DE
MARÇO DE 201 9, ART. I'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO A CEF - FnqisA (FINANCIAMENTO A INFRAESTRUTURA E AO
SANEAMENTO) PARA COBERTURA DE DESPESAS COM A OBRA DE MODERNIZAÇÃO NO SISTEMA
DE AQUECIMENTO E FILTRO DE PISCINA DO CECE DR. NICOLiNO DE LUCCA. PROCESSO:
35.648-3/'2019.

REF.SOLICITAÇÃO UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER

PEDIDO KEQUisiCÃo 755.292 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 34.496,56 (TRINTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E
CiNQtiKNTA E sns CENTAvos) NA(s) NOTAÇÃO(ÕES):

23.01 .27.8 12.01 92.1545 CONSTRUCÃO E AMPLIACÃO DOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS CULIUI
4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

8022 FnqisA/VEÍCULOS/PROJETOS/iNFAESTRUTURA/LEI 9 149/19

RS 34.496.56

TOTAL....RS 34.496,56

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART.
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

FAR-SE-A COM O(S)

l-RECURSOINDICAI)O NOART.43,$1 INCISA lv DA LEI FEDERAL N. 4.320/64

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

2020

FIADO

MUNICIPAL

FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIA], AO(s) DEZ DIA(s) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS Níll E vnqTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNTDADEDACASACTVIL


